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INDICAGAO Ne  IND 7241/2009

T Sugere ao Poder Executivo a

disponibilizagdo de banheiros quimicos

/ adaptados para portadores de deficiéncia

. fisica nos eventos publicos e demais locais
/é}nw onde se fizerem necessarios.

A Cém'z/ara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, de
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a disponibilizacédo de banheiros
quimicos adaptados para portadores de deficiéncia fisica, nos eventos publicos e
demais locais onde se fizerem necessarios.

JUSTIFICACAO

A adocéao da sistematica de colocagéo de banheiros quimicos, adotada
de forma disseminada praticamente em todo o territério nacional, contribuiu para
oferecer maior conforto a populagéo, em especial nos eventos realizados em locais
publicos.

Além dessa opcao, a sistematica também foi adotada pelo GDF em
alguns assentamentos populares, que ainda nao dispdéem da infra-estrutura sanitaria
adequada.

Nao obstante a adequagéo e aprovacao da medida, alguns locais onde
a medida foi implementada nao dispdem de equipamentos adequados aos
portadores de deficiéncia fisica.

Por essa razado, apresentamos a presente proposicao, solicitando aos
nobres pares a sua aprovagao.

Sala das Sessoes, em de de 2009
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